Ata da 23ª (vigésima terceira) Reunião de Comissões, composta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, e Comissão de Fianças e Orçamento da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 30 (trinta) dias do mês setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:30 (nove) horas e (trinta) minutos, na Sala dos vereadores da Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das referidas comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas, Maria das Vitórias, Jemmifrna da Silva Dantas e Jardel Dantas da Silva.   No início da reunião, a assessora jurídica trouxe alguns esclarescimentos sobre o procedimento e processo de aprovação do PLO 038/2025, com relação às ressalvas e ajustes redacionais. Também, informou sobre a solicitação do Executivo, para o cancelamento da aprovação do PLO 038/2025, segundo a redação anterior, com o intuito de uma nova aprovação com base no texto atualizado. Na sequencia, a acessora jurídico fez uma explanção detalhada do PLO 43/2025 e apresentou os demais projeto, e solicitou que os membros da comissão procedessem, sequencialmente, com a análise dos projetos propostos: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 043/2025 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO, REVOGA A LEI 1124/2021 E DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E CONCESSÃO DE JETONS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 056/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JOSÉ LÚCIO SILVA,  CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR ADRIANO DOS SANTOS BARRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 057/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JOSÉ GILVAN DANTAS,  CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 059/2025 - DE AUTORIA DA EDIL BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS,  CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA ANA CÉLIA DE MEDEIROS DANTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE RESOLUÇÃO 009/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS, A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO “VERA LÚCIA DE ARAÚJO DANTAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Os membros das referidas e competentes fizeram suas análise redacionais dos projetos e, não havendo inconstitucionalidade ou nenhum tipo irregularidades, todos os projetos receberam parecer favorável e unânimes pelas Comissões competentes e seus respectivos membros. Os Presidentes devolveram os projetos para serem discutidos e votados com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, os senhores presidente das comissões competentes encerraram as dicussões juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 30 de setembro de 2025 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.
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